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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório técnico tem por finalidade descrever especificações dos serviços a 

serem realizados para a REFORMA UNIDADE BASICA DE SAÚDE IRMANDO SCHAPPO, Bairro 

Bagatini, Município de Palmitos - SC. 

 

2. DADOS CADASTRAIS 

• Obra: REFORMA UNIDADE BASICA DE SAÚDE IRMANDO SCHAPPO  

• Razão social: Fundo Municipal de Saúde – Palmitos/SC 

• Nome fantasia: Unidade Básica de Saúde Irmando Schappo 

• CNPJ: 11.420.595/0001-50 

• Nº da licença: Solicitado em 21.08.2019, conforme documento anexo 

• Proprietário: Município de Palmitos 

• Endereço: Rua Paraná, Bairro Bagatini, Palmitos - SC 

• Finalidade: Melhoria da estrutura física, visando o melhor atendimento da 
população em geral. 

 

3. PROPOSTA ASSITENCIAL 
A principal atividade realizada será a prestação de atendimento eletivo de promoção e 

assistência a saúde em regime ambulatorial sem internação, conforme a atribuição 1 da 
listagem de atividades apresentada na RDC50/2002.  

A instituição funcionará das 7:00 horas as 11:00 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas, 
prestando serviços a todas as faixas etárias, com uma média de atendimento de 120 
pessoas por dia divididos em todas as áreas de atendimento.  
 

4. LISTAGEM DE ATRIBUIÇÕES E ATIVIDADES 

 

Número das atividades conforme item 2.2 da RDC50/2002: 
1.1-Realizar ações individuais ou coletivas de prevenção à saúde tais como: primeiro 
atendimento, controle de doenças, visita domiciliar, coleta de material para exame, etc.; 
1.2-Realizar vigilância epidemiológica através de coleta e análise 
sistemática de dados, investigação epidemiológica, informação sobre doenças, etc.; 
1.3-Promover ações de educação para a saúde, através de palestras, demonstrações e 
treinamento in loco, campanha, etc.; 
1.5-Realizar vigilância nutricional através das atividades continuadas e rotineiras de 
observação, coleta e análise de dados e disseminação da informação referente ao estado 
nutricional, desde a ingestão de alimentos à sua utilização biológica; 
1.6-Recepcionar, registrar e fazer marcação de consultas; 
1.7-Proceder à consulta médica, odontológica, psicológica, de assistência social, de 
nutrição, de farmácia, de fisioterapia, de terapia ocupacional, de fonoaudiologia e de 
enfermagem; 
1.8-Realizar procedimentos médicos e odontológicos de pequeno porte, sob anestesia; 
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5.2-Proporcionar assistência farmacêutica: 
5.2.1-Receber e inspecionar produtos farmacêuticos; 
5.2.2-Armazenar e controlar produtos farmacêuticos; 
5.2.3-Distribuir produtos farmacêuticos; 
5.2.4-Dispensar medicamentos; 

5.3-Proporcionar condições de esterilização de material médico, de enfermagem, 
laboratorial, cirúrgico e roupas: 

5.3.1-Receber, desinfetar e separar os materiais; 
5.3.2-Lavar os materiais; 
5.3.4-Preparar os materiais (em pacotes); 
5.3.5-Esterilizar os materiais, através dos métodos físicos (calor úmido, calor seco e 
ionização) e/ou químico (líquido e gás), proporcionando condições de aeração dos 
produtos esterilizados a gás; 
5.3.6-Fazer o controle microbiológico e de validade dos produtos esterilizados; 
5.3.7-Armazenar os materiais e esterilizadas; 
5.3.8-Distribuir os materiais e esterilizadas; e 
5.3.9-Zelar pela proteção e segurança dos operadores. 

7.1-Realizar os serviços administrativos do estabelecimento: 
7.1.6-Organizar, processar e arquivar os dados de expediente; 
7.1.7-Prestar informações administrativas aos usuários e funcionários; 

8.2-Executar serviços de armazenagem de materiais e equipamentos: 
8.2.1-Receber, inspecionar e registrar os materiais e equipamentos; 
8.2.2-Armazenar os materiais e equipamentos por categoria e tipo; e 
8.2.3-Distribuir os materiais e equipamentos. 

8.7-Zelar pela limpeza e higiene do edifício, instalações e áreas externas e materiais e 
instrumentais e equipamentos assistenciais, bem como pelo gerenciamento de resíduos 
sólidos. 
8.9-Proporcionar condições de infraestrutura predial: 

8.9.2-De distribuição ou coleta: 
a) efluentes; 
b) resíduos sólidos; 
8.9.3-Reservação, lançamento ou tratamento: 
a) água; 
e) esgoto; e 
f) resíduos sólidos. 

 

 O Estabelecimento não fará uso de aparelho de raio x. 
 

5. INSTALAÇÕES ORDINÁRIAS E ESPECIAIS 
 

• O fornecimento de água ocorre por meio da concessionária CASAN em 
conformidade com as normas da mesma. Para reservação de água será 
utilizado reservatório de 3.000L. 
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• O fornecimento de energia elétrica ocorre por meio da concessionária 
CELESC. 

• Não se fará uso de energia de emergência, gerador ou nobreak, pois não é 
feita distribuição ou guarda de medicamentos que necessitem ser 
mantidos em geladeiras ou similares. 

• Para prevenção contra incêndio, à instituição atende as normativas do 
Corpo de Bombeiros de Santa Catarina, tendo os seguintes sistemas 
instalados: sinalização de saída, iluminação de emergência e extintores.  

• Todos os cômodos possuem ventilação natural. No centro de material 
esterilizado será feito uso de ventilação mecânica. 

• Em todas as aberturas necessárias existirá tela de proteção contra vetores. 

• Todos os ambientes possuem iluminação natural, além de iluminação 
artificial feita através de lâmpadas de LED em quantidade suficiente para 
atingir fluxo luminoso adequado.  

• Não será feito uso de climatização artificial. 

• Não será feito uso de gases medicinais. 

• Com relação ao PGRSS, são gerados resíduos dos grupos A e E, os quais são 
recolhidos por empresa privada, contratada pelo município de Palmitos 
através de licitação. Para os resíduos do grupo D serão recolhidos 
diariamente pela rede publica de coleta. O armazenamento dos resíduos 
de todas as classes será externo em espaço devidamente dimensionado. 

• Os efluentes passam por sistema de tratamento individual, dotado de fossa 
séptica, filtro anaeróbico e sumidouro. As águas pluviais são destinadas ao 
sistema público de coleta de águas pluviais.  

• Estão garantidas as instalações dos itens obrigatórios (barras de apoio, 
alarme, papeleira, saboneteira e porta papel toalha) em todos os 
ambientes necessários, respeitando todas as exigências e posições da NBR 
9050/2015. 

• Em todos os ambientes que se fazem necessários serão utilizadas portas 
com visores. 

• Toda mobília será devidamente adequada para atendimento de pacientes 
P.C.R. conforme NBR9050/2015. 

• Todas as portas possuem vão livre de 80cm ou mais. 
 

6. ESPECIFICAÇÃO BÁSICA DE MATERIAIS 
 

• Piso cerâmico PEI 4 ou 5; 

• Rodapé cerâmico com ressalto de 45°;  

• Pintura acrílica ou revestimento cerâmico até o teto onde indicado; 

• Teto em laje rebocada com pintura acrílica – pavimento térreo (todos os 
compartimentos) e no pavimento inferior (exceto circulação e sanitários que será 
forro de PVC); 
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• Portas de abrir ou correr em madeira semi- oca com acabamento liso e pintura em 
tinta acrílica, as portas não necessitam de visores, pois não existem salas cirúrgicas, 
parto, quartos de isolamento e quartos ou enfermarias de pediatria na instituição; 

• Janelas de alumínio e vidro temperado e possuirão tela contra vetores sempre que 
necessário; 

• Mobiliário em formica com lâminas impermeáveis, lisas e laváveis; 

• Tampos em formica nos consultórios e demais ambientes de inox nas pias de 
lavagem; 

• Será feito uso de persianas em PVC em todos os ambientes julgados necessários.  
 

 
 

Palmitos/SC, novembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________               
MARCELO ALUINO KNAPP 
Arquiteto e Urbanista / CAU A44.173-2 
 
 
 
 
 
___________________________________ 
ADRIANE TEREZINHA ERKMANN AUGUSTIN 
Secretária Municipal da Saúde / CPF 022.366.989-09 
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